
 
 
 
 
 
 
 

 

 

“Indica ao Executivo Municipal em CÁRATER DE 

URGÊNCIA necessidade de troca de pranchas da ponte 

do Rio Pacuneiro, sentido à BR 242.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz visando proporcionar 

melhores condições de deslocamento aos munícipes, ao transporte escolar e ao 

escoamento da produção deste município. 

Na esperança de contar com aprovação dos Nobres 

Vereadores desta Casa de Leis e com a execução da presente indicação pelo Executivo 

Municipal, através da Secretaria de Infra-estrutura deste Município. 

 

Plenário das Deliberações “Senador Jonas Pinheiro”, 01 de Abril de 2024. 

 

 

 

Vereador RENE SIDEGUM  

Presidente da Câmara Municipal 
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